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Presidência: Vereador Ilton Campos. Abertura: 17h25min. Quorum de Abertura: Registrada a presença dos Vereadores: Ilton Campos (PSDB), Olímpio Antunes (PSB) e Tadeu (PMDB). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura da ata da 27ª reunião ordinária da Comissão, realizada em 24 de agosto de 2009, que foi aprovada pelo Senhor Presidente. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N. 145/2009, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 19/2009, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que concede Diploma de Mérito Assistencial a Senhora Vilma Ferreira da Cruz, com a Emenda n.º 1. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente submeteu o parecer a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção ou ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 19/2009 com a Emenda n.º 1. PARECER N. 146/2009, emitido pelo Vereador Ilton Campos, contrário ao Recurso n.º 2/2009, de autoria do Vereador José Inácio, que recorre ao Plenário em face da r. decisão proferida pelo Senhor Vice-Presidente, em data de 10 de agosto de 2009, que indeferiu o requerimento protocolizado nesta casa no dia 22/6/2009, sob o n.º 1.190, que solicita parecer da douta Comissão de Justiça acerca de interpretação do artigo 262 e seus incisos do Regimento Interno. Dispensada a leitura do parecer e em discussão, o Vereador José Inácio efetuou a leitura do requerimento de sua autoria objeto do Recurso, fez explanações em sua defesa, alegando que não cabia a Comissão de Justiça manifestar-se sobre o Recurso antes da sua apreciação em Plenário. Prosseguindo fizeram uso da palavra os Vereadores Ilton Campos, Tadeu e a Assessora Jurídica Ana Cristine. Com concordância do relator foi adiada a votação do Parecer n.º 146/2009 para a próxima reunião. PARECER N. 147/2009, emitido pelo Vereador Tadeu, favorável ao Projeto de Lei n.º  47/2009, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que denomina José Dias de Oliveira o Bem Público que Menciona. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente submeteu o parecer a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção ou ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 47/2009. PARECER N. 148/2009, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 20/2009, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que concede Diploma de Mérito Cultural ao Senhor Manoel Geraldo Barbosa Lopes, com a Emenda n.º 1. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente submeteu o parecer a turno único de votação. Foi verificado um empate por um voto favorável do Vereador Ilton Campos, um voto contrário do Vereador Tadeu e nenhuma abstenção ou ausência. O Senhor Presidente repetiu a votação e com permaneceu o empate, prevaleceu o voto do relator.  A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 20/2009, com a Emenda n.º 1. PARECER N. 149/2009, emitido pelo Vereador Ilton Campos, favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 18/2009, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que concede Diploma de Mérito Profissional ao Senhor Miguel Arcanjo de Oliveira, com a Emenda n.º 1. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente submeteu o parecer a turno único de votação. Foi verificado um empate por um voto favorável do Vereador Olímpio Antunes, um voto contrário do Vereador Tadeu e nenhuma abstenção ou ausência. O Senhor Presidente repetiu a votação e com permaneceu o empate, prevaleceu o voto do relator. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 18/2009 com a Emenda n.º 1. PARECER N. 150/2009, emitido pelo Vereador Ilton Campos, de redação final do Projeto de Lei n.º 45/2009, de autoria do Vereador Thiago Martins, que denomina Marlene Pinheiro do Vale o Bem Público que menciona. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção ou ausência. A Comissão emitiu parecer favorável a redação final do Projeto de Lei n.º 45/2009. PARECER N. 151/2009, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, favorável ao Projeto de Lei n.º 52/2009, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que altera dispositivos da Lei n.º 1.639, de 23 de junho de 1997, que “dispõe sobre a criação do Conselho Municipal da Mulher...”, da Lei n.º 2.285, de 14 de abril de 2005, que “dispõe sobre a criação do Conselho Municipal Antidrogas – Comad -, institui o Programa Municipal Antidrogas – Promad – e o Projeto ‘Unaí sem Drogas’..., da Lei n.º 2.323, de 26 de agosto de 2005, que “dispõe sobre a criação, organização e composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Programa Bolsa Família...”, e da Lei n.º 2.403, de 23 de agosto de 2006, que “institui o Conselho Municipal de Pessoa com Deficiência – Comped...”, para substituir a representação do Ministério Público da Comarca de Unaí, com a Emenda n.º 1. Dispensada a leitura do parecer e em discussão, usaram da palavra os Vereadores Ilton Campos, Tadeu e a Assessora Jurídica Ana Cristine. Encerrada a discussão, o Senhor Presidente submeteu o parecer a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção ou ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 52/2009 com a Emenda n.º 1. PARECER N. 152/2009, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, favorável ao Projeto de Lei n.º 50/2009, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que altera a Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, que “autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado; dispõe sobre o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições...” para incluir a entidade Frente de Prefeitos Mineiros no seu Anexo III – Contribuições; e dá outra providência. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando rejeitado o voto do relator por um voto contrário  do Vereador Tadeu, nenhum voto favorável, uma abstenção do Vereador Ilton Campos e nenhuma ausência. A Comissão rejeitou o Parecer n.º 152/2009. PARECER N. 153/2009, emitido pelo Vereador Ilton Campos, de redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.º 16/2009, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que concede Diploma de Mérito Educacional ao Senhor Eli Jaime da Silva. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção ou ausência. A Comissão emitiu parecer favorável a redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.º 16/2009. PARECER N. 154/2009, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, de redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.º 17/2009, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que concede Diploma de Mérito Policial ao Senhor Israel José Ferreira. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente submeteu o parecer a turno único de votação. Foi verificado um empate por um voto favorável do Vereador Ilton Campos, um voto contrário do Vereador Tadeu e nenhuma abstenção ou ausência. O Senhor Presidente repetiu a votação e com permaneceu o empate, prevaleceu o voto do relator. A Comissão emitiu parecer favorável a redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.º 17/2009. Pela ordem o Vereador Tadeu requereu verbalmente a conversão em diligência do Projeto de Lei n.º 51/2009, de autoria do Vereador Euler Braga, que altera dispositivo da Lei n.º 1.686, de 29 de dezembro de 1997, que “dispõe sobre o serviço de moto táxi e moto entrega no Município de Unaí e dá outras providências; e do Requerimento n.º 249/2009, de autoria do Vereador José Inácio, que requer parecer sobre a realização de eleição para a Mesa Diretora sem observância do quorum exigido no inciso I, do artigo 9º do Regimento Interno; no sentido de oficiar o IBAM solicitando pareceres para instrução das matérias. Submetido à votação o requerimento verbal de diligência foi aprovado á unanimidade. A Comissão converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 51/2009 e o Requerimento n.º 249/2009. Encerrada a Ordem do Dia e nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos.  Ass.: Vereador Ilton Campos (____________________________), Presidente. Vereador Olímpio Antunes (____________________________), Vice-Presidente. Vereador Tadeu (____________________________), membro.  ........................................................................................

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
